
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 92, DE 1999

Dispõe sobre o exercício da medicina, a
organização e atuação dos Conselhos de
Medicina e dá outras providências

EMENDA N.º 03 DO RELATOR

Dê-se ao Art. 4.º a seguinte redação:

Art. 4º - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais são órgãos fiscalizadores
do exercício da medicina, sendo cada um deles dotado de personalidade jurídica
de direito público, com autonomia administrativa e financeira, inexistindo qualquer
vínculo funcional ou hierárquico com a Administração Pública.
§ 1.º - O Conselho Federal  e os Conselhos Regionais de Medicina, como
autarquia federal estão sujeitos ao controle externo do Congresso Nacional
através do Tribunal de Contas da União.
§ 2.º - Aplica-se aos empregados dos Conselhos de Medicina o regime trabalhista
da consolidação das leis trabalhista (CLT).

Sala da Comissão, em        de                        de 2003 .




